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ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 30 DE JULHO DE 2020 DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO...

Aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte, às treze horas, os Senhores Vereadores reuniram-se extraordinariamente, por meio presencial e virtual, de conformidade com a Portaria nº. 09/2020 deste Parlamento Municipal que prorrogou o prazo de proibição de aglomeração de pessoas nas dependências desta Casa de Leis devido à pandemia da COVID 19, sob a Presidência do Vereador Gelsivane Esperdião Mariano, que, invocando a proteção de Deus e em nome da Liberdade e da Democracia, declarou aberta a Sessão. Dando início aos trabalhos, depois de verificado o quórum regimental, o Presidente autorizou a mim, Joelb Ferreira de Godoy, Primeiro Secretário e ao Vereador Sandro Ronaldo Ferreira, Segundo Secretário, para o procedimento das leituras constantes do Pequeno Expediente: Leitura da Ata da Sessão anterior, que após lida, foi colocada em discussão única e não havendo manifestação, foi lançada em única votação, sendo aprovada por unanimidade dos presentes. Leitura da Convocação nº. 06/20 do Parlamento Municipal. Leitura do Requerimento nº. 11/20 de autoria dos Vereadores versando sobre dispensa de pauta do Projeto de Lei nº. 16/20 do Poder Executivo. Leitura do Requerimento nº. 12/20 dos Vereadores pleiteando dispensa de pauta dos Projetos de Leis nos. 18 e 19/20 ambos do Poder Executivo. Leitura do Projeto de Lei nº. 16/20 com suas alterações. Ato Contínuo. Os Requerimentos nos. 11 e 12/20 e o Projeto de Lei nº. 16/20 foram encaminhados para a Ordem do Dia. Nada mais havendo neste dispositivo, passou-se ao Grande Expediente. Dispositivo suprimido. Seguidamente, passou-se à Ordem do Dia. O Requerimento nº. 11/20 de lavra dos Edis versando sobre dispensa de pauta do Projeto de Lei nº. 16/20 foi colocado em votação única, sendo aprovado por maioria dos presentes, votando contra à aprovação do mesmo os Vereadores Sandro Ferreira e Tata da Ambulância. O Requerimento nº. 12/20 dos Vereadores requerendo dispensa de pauta dos Projetos de Leis nos. 18 e 19/20 foi colocado em votação única, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. O Projeto de Lei nº. 16/20 de autoria do Poder Executivo versando sobre alteração da Lei que reestruturou o regime próprio de previdência social de Porto Esperidião, com pedido de urgência/urgentíssima e com pareceres favoráveis das comissões pertinentes, foi colocado em discussão única e havendo manifestação por parte do Vereador Sandro Ferreira, este dissertou sobre o exíguo tempo para debate de um projeto com importância enorme, conclamando os demais a rejeitarem a proposta devido à falta de aprofundamento de discussão com os servidores municipais. Manifestou ser contrário por acreditar que o processo perdurou no Executivo e chegou a esta Casa no limiar do tempo definido em Lei federal, impossibilitando aprofundamentos de estudos ou outras alternativas em função dos direitos dos funcionários públicos de Porto Esperidião. Ainda em discussão, a Vereadora Tata da Ambulância, identicamente, refutou a aprovação, alegando que a proposta deveria passar por debates e discussões mais aprofundadas. Não mais havendo manifestação, o projeto foi lançado em única votação, sendo aprovado por maioria dos presentes, votando contra a proposta os Parlamentares Sandro Ferreira e Tata da Ambulância. O Projeto de Lei nº. 18/20 de autoria do Poder Executivo versando sobre inclusão de ação no PPA e LDO exercício 2020, com pedido de urgência/urgentíssima e com pareceres favoráveis das comissões pertinentes, foi colocado em discussão única e não havendo manifestação, foi lançado em única votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. O Projeto de Lei nº. 19/20 de autoria do Poder Executivo versando sobre abertura de crédito adicional especial, com pedido de urgência/urgentíssima e com pareceres favoráveis das comissões pertinentes, foi colocado em discussão única e não havendo manifestação, foi lançado em única votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. Não houve mais matérias para apreciação dos Legisladores. Os dispositivos Palavra Livre aos Vereadores para explicações pessoais, Palavra Livre aos Líderes de Bancadas e Palavra Livre aos Líderes Partidários foram suprimidos. Assim, o Presidente Gelsivane Mariano, após agradecimentos, em nome de Deus, da Liberdade e da Democracia, declarou encerrada a Sessão. Eu, Vereador Joelb Ferreira de Godoy, lavrei esta ata em igual teor ao que foi sucedido e que após lida e achada conforme, se aprovada, será assinada por mim, pelo Presidente e demais vereadores:
_____________________________                             ______________________________
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